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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011001/2023 

 
ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo a Contratação de empresa especializada na Locação 
de equipamentos de Sistema de Circuito Fechado de Televisão - CFTV, incluindo o monitoramento 24 
horas, instalação, configuração, manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva dos 
equipamentos, de forma continua, a fim atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município 
de Capanema/PA. O sistema visa garantir a segurança das pessoas e bens, bem como a integridade das 
informações e patrimônio, sendo fundamental para a eficiência operacional e o bem-estar de todos. 
 
1.1. Justificativa: 
Considerando que a substituição do atual modelo de segurança por sistemas eletrônicos de aluguel e 

monitoramento representa uma redução significativa nos custos operacionais, a gestão pública de 

Capanema propõe a adoção dessa modalidade para os postos de saúde da zona urbana e rural. 

Considerando que essa mudança proporcionará um ambiente mais seguro, eficiente e econômico, além 

de oferecer monitoramento em tempo real, prevenção de incidentes, registro de evidências e um 

aumento geral na segurança das instalações e de seus ocupantes. Portanto, recomendamos a aprovação 

e autorização para a contratação dos serviços de segurança eletrônica. 

Considerando que a substituição do atual modelo de segurança por sistemas eletrônicos de aluguel e 

monitoramento representa uma redução significativa nos custos operacionais, essa medida visa 

aprimorar a proteção das instalações de saúde, funcionários e pacientes. Além disso, proporcionará 

monitoramento em tempo real, prevenção de incidentes, registro de evidências e, em última análise, 

contribuirá para garantir a integridade de nossos serviços de saúde.  

A Contratação dos serviços abaixo elencados atenderá às necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Capanema-PA. A justificativa dessa contratação se dá objetivando ofertar um ambiente 

mais seguro e eficaz para os postos de saúde do município de Capanema.  

  
A presente licitação obedecerá as disposições da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, vez que a demanda para 

a contratação do objeto teve sua fase interna processada na vigência do referido diploma legal e 

considerando o art. 191 da Lei nº 14.133/21. 

 

2. QUANTITATIVO 
O quantitativo de serviços a serem contratados para a implementação deste sistema é o seguinte: 
2.1. Aluguel de Câmeras de Segurança: 308 unidades 
2.2. Aluguel de Sensores de Alarme: 353 unidades 
2.3. Aluguel de Equipamentos de Central de Monitoramento: 29 unidades 
2.4. Aluguel de DVRs: 34 unidades 
2.5. Aluguel de HDs de armazenamento: 34 unidades 
2.6. Aluguel de Baterias de Central de Alarme: 29 unidades 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 
3.1.  Aluguel de Câmeras de Segurança: 
- Resolução mínima de 1920 (H) x 1080 (V) pixels 
- Função de visão noturna 20 metros 
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3.2.  Aluguel de Sensores de Alarme: 
- Tipo de sensor: Sensor de movimento infravermelho passivo 
- Compatibilidade com a Central de Alarme 
- Alcance mínimo de 12 metros 
 

3.3.  Aluguel de Equipamentos de Central de Monitoramento: 
- 99 usuários 
- 2 partições reais 
- Entrada liga 
- Até 4 teclados endereçáveis 
- Até 22 zonas: 9 zonas duplas + 1 zona por teclado 
- Expansor de controles remotos e sensores sem fio 
- 1 saída PGM com relé (expansível até 4 PGMs) 
- Função ronda 
- Modo duplo de reporte 
- Permissão de PGM por usuário 
- Monitora saída auxiliar, sirene, bateria e teclados 
- Teclado LCD 
 

3.4.  Aluguel de DVRs: 
- Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP 

  - Compressão de vídeo H.265 e H.265+ 
  - Detecção inteligente de pessoas e veículos 
  - Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC 
  - Visualização em 1080p 
  - Compatibilidade com protocolo Onvif 
  - Modo NVR – Transforma todos os canais BNC em IP 
  - Função BNC + IP – Adiciona câmeras IP ao DVR 

- Suporta 1 HD SATA com capacidade para 15 dias de armazenamento de imagens 
  - Edição de áudio e vídeo 
  - Compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB 

 

3.5.  Aluguel de HDs para 15 dias de armazenamento em qualidade Full HD: 
- 2 TB 
- Disco rígido especial para segurança eletrônica   
- Operação 24 horas por dia 7 dias por semana   
- Estabilidade na gravação de dados   
- Velocidade de disco controlada   
- Dissipação de calor otimizada   
- Baixo consumo de energia e nível de ruído   
- Compatível com as principais marcas de CFTV 

 
3.6. Aluguel de Baterias de Central de Alarme: 
- Tensão: 12 Vcc 
- Capacidade: 4,5 Ah (C20) 
 

4. ASPECTOS TÉCNICOS  
4.1. CFTV (Circuito Fechado de Televisão) 

4.1.1.  Objeto da prestação dos serviços 
A prestação de serviços de instalação, locação e manutenção de conjunto de instalações, equipamentos 
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e software (sistema informatizado) necessários e suficientes para o funcionamento de um circuito 
fechado de televisão para futuro monitoramento, conforme especificações e níveis de serviço 
estabelecidos, visando à efetiva cobertura das áreas que integram o escopo da contratação. 

 

4.1.2.  Da Descrição dos serviços 
a prestação deste serviço será realizada por meio de locação e instalação de equipamentos de circuito 
fechado de televisão, conforme especificação,  e manutenção preventiva e corretiva. 

 

4.2. Dos Alarmes 

4.2.1. Objeto da prestação dos serviços 
A prestação de serviços de instalação e locação de conjunto de equipamentos necessários e suficientes 
para o funcionamento de sistema de alarme monitorado, conforme especificações e níveis de serviço 
estabelecidos, visando à efetiva cobertura das áreas que integram o escopo da contratação, e tomando 
as providências necessárias, de acordo com as melhores práticas vigentes de segurança. 

 

4.2.2. Descrição dos serviços 
a) a prestação dos serviços será realizada por meio da locação de equipamentos de sistema de 

alarmes, incluindo: instalação da infraestrutura eventualmente necessária, instalação dos 
equipamentos e sistemas propriamente ditos, conforme especificação do projeto, incluindo as 
manutenções preventiva e corretiva de todo o sistema. 

b) por sistema de alarme entende-se um conjunto de equipamentos eletrônicos, inteligentes e 
interligados que informam a violação de um imóvel protegido. 
 
4.3. Da Instalação Geral 

4.3.1. Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura eventualmente necessários, 
serão executados pela Contratada, incluindo todo e qualquer material necessário para a completa 
instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, 
cabeamento e adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos de instalação a serem 
ativados. 

4.3.2. Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com 
quadros e painéis, a alimentação elétrica de todos os equipamentos, a execução de testes e a 
colocação em operação de todo o sistema até seu recebimento. Inclui os  serviços de adequação de 
painéis, de montagem, de instalação, testes e calibração. 

4.3.3. A existência de interferências com a arquitetura e com obras civis deve ser solucionada 
durante a fase de elaboração dos projetos executivos de instalação, os quais serão aprovados pelo 
Contratante. 

4.3.4. Deverão ser encaminhados previamente à instalação do sistema os catálogos dos 
equipamentos a serem instalados, estando de acordo com as especificações técnicas constantes do 
edital, conforme apresentação indicada no subitem 4.3.10. 

4.3.5. Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material existente, 
entulho ou quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado. Os locais deverão ser 
entregues em perfeitas condições de higiene e limpeza, de modo a acompanhar os padrões estéticos 
do Contratante. 

4.3.6. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e 
desempenho, devendo a Contratada implementar a solução mais adequada para o caso concreto, 
combinando técnica e custo, de modo a otimizar a qualidade dos serviços e a buscar a melhor 
integração entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem locados, 
entre si e com o futuro serviço de monitoramento, fazendo funcionar eficientemente o sistema como 
um todo. 

4.3.7. A Contratada deve proceder à instalação dos equipamentos e acessórios integrantes do 
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sistema de vigilância eletrônica obedecendo às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e à Resolução 242, de 30 de novembro de 2000, alterada pela resolução 662, de 08 de março 
de 2016, além das Resoluções 232, de 07 de novembro de 2002, complementada pela Resolução 626, 
de 20 de novembro de 2013 da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), quando aplicável. O 
mesmo procedimento deve ser adotado para equipamentos e acessórios que venham a ser 
substituídos. 

4.3.8. Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infraestrutura 
necessária devem ser fornecidos pela Contratada, considerando o valor a ser cobrado, previsto na 
planilha de serviços. Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura existente nos endereços, 
deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 

4.3.9. A Contratada deverá prestar serviços eventuais, compreendendo: 
 Desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local, decorrente da alteração 
interna de layout da unidade; 
 Desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local da mesma cidade, em virtude 
de mudança da unidade; 
 Desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de alguma unidade. 

4.3.10. Fornecer catálogos de todos os equipamentos a serem instalados para a aprovação do 
Contratante. Apresentar os catálogos dos equipamentos em língua portuguesa (conforme 
estabelecido no art. 31 do código de defesa do consumidor), não serão admitidos catálogos em língua 
inglesa, espanhol, francês ou, ainda, catálogos em línguas, alfabetos ou ideogramas diferentes do 
alfabeto latino do padrão ISO. 

4.3.11. Será de inteira responsabilidade da Contratada a guarda e a manutenção de equipamentos 
e/ou materiais de sua propriedade, que sejam colocados para uso durante a execução dos serviços. 

4.3.12. A Contratada deve identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade do Contratante. 

4.3.13. A empresa deverá fornecer um cronograma da instalação dos equipamentos dentro do prazo 
estipulado pelas partes de acordo com o projeto. 

4.3.14. A Contratada deverá treinar os usuários dos sistemas eletrônicos de forma a capacitá- los à 
correta utilização dos mesmos, exceto quanto aos aspectos afetos à fase de monitoramento, tais 
como uso de códigos, senhas e contrassenhas. 

4.3.15. A Contratada, ao final da instalação, deverá providenciar o memorial descritivo de instalação 
dos equipamentos, indicando todos os equipamentos instalados, suas especificações, notas técnicas 
das instalações referentes às interferências arquitetônicas efetuadas e/ou outras medidas ou 
problemas encontrados. 

4.3.16. A Contratada deverá instalar equipamentos com garantia do fabricante mínima de 12 meses. 

4.3.17. Para os equipamentos com prazos de garantia menores que 1 ano, no caso de panes ou 
falhas, fica a cargo da Contratada os custos de manutenção ou substituição do equipamento. 

4.3.18. As empresas interessadas deverão realizar visita técnica para aferição de todo os 
componentes necessários a efetiva entrega dos serviços de instalação, visando afastar possiveis 
falhas, bem como certificar e avaliar os quantitativos dos materias necessários, como por exemplo: 
quantidades de cabo coaxial, cabo de alarme, cabo elétrico, canaletas, etc.  
 

4.4. Do Monitoramento Remoto 

4.4.1. Entende-se por monitoramento o ato de efetivar a verificação ou a supervisão local ou remota 
de ações ou reações a partir de comparações com padrões pré- estabelecidos. Monitoramento 
remoto é um serviço realizado por uma central de monitoramento à distância, que recepciona sinais, 
interpreta-os e procede conforme estabelecido na ficha de monitoramento. 

4.4.2. A central de monitoramento remoto da Contratada deverá possuir nível de segurança 
compatível com a importância da atividade, a fim de que não haja interrupção dos serviços. Deve estar 
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dotada, por exemplo, de: fonte de energia alternativa (gerador/nobreak), pessoal treinado e 
qualificado, monitoramento de segurança etc. 

4.4.3. Adicionalmente, a central de monitoramento remoto deve: 
 Possuir instalações que possuam nível de segurança de acordo com o serviço  prestado; 
 Utilizar materiais que combinem alto nível de resistência tanto a ataques quanto a fogo; 
 Possuir sistema de detecção de intrusão por meio de sensores adequados às  instalações; 
 Possuir portas exteriores de acesso ao edifício blindadas, com fechaduras de segurança e 
contatos magnéticos que permitam identificar sua abertura; 
 Utilizar câmeras exteriores que permitam a visualização da área externa (fachada, calçada, rua) 
e controle de acesso às instalações; 
 A sala de controle deve ser constituída por duas portas contendo eclusa separada por área 
intermediária; 
 Possuir sistema de ar-condicionado independente controlado no interior da sala; 
 Utilizar câmeras interiores em pontos estratégicos, tais como escadas de acesso e área próxima 
à sala de controle. 

 

4.5. Da Mão de Obra que Envolve Monitoramento 

4.5.1. Prestação de serviços de monitoramento e gerenciamento de imagens de circuito fechado de 
televisão (CFTV) das áreas que integram o escopo da contratação, por meio do fornecimento de um 
posto de Operador de monitoramento, que operará em central instalada no Contratante 
especificamente com este objetivo, incluindo o acompanhamento permanente de violações, intrusões 
e outras ocorrências, tomando as providências contratadas, de acordo com as melhores práticas 
vigentes de segurança. 

4.5.2. Entende-se por monitoramento o ato de efetivar a verificação ou a supervisão local ou remota 
de ações ou reações a partir de comparações com padrões pré- estabelecidos. 

 A prestação de serviço de monitoramento e gerenciamento de imagens de CFTV será executada 
nas dependências do Contratante. 
 A prestação desse serviço será realizada por meio da contratação de um posto 24 (vinte e 
quatro) horas de Operador de monitoramento, para executar o serviço de monitoramento local 
e gerenciamento de imagens do CFTV. 
 Os serviços serão desenvolvidos nos locais discriminados, nos seguintes regimes e períodos: 

- 12 (doze) horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo; 
- 12 (doze) horas diárias – noturno – de 2ª feira a domingo. 

4.5.3. Garantir a fixação, na central de monitoramento local, em lugar visível, do número do telefone 
da delegacia de polícia da região, do corpo de bombeiros, dos responsáveis pela administração da 
instalação e outros de interesse e indicados para o melhor desempenho das atividades afins. 

4.5.4. Manter disponível para o Operador de monitoramento os procedimentos e manuais 
necessários ao seu trabalho, complementarmente ao treinamento e reciclagem permanentes. 

4.5.5. Colaborar com as autoridades nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações do 
Contratante, facilitando, no possível, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas 
de eventual acontecimento. 

4.5.6. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada 
otimizar a gestão de seus recursos — quer humanos, quer materiais — com vistas à qualidade dos 
serviços à satisfação do Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços 
contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. 

4.5.7. Efetuar a reposição da mão de obra no posto de trabalho nos casos de eventual ausência do 
Operador de monitoramento, imediatamente após o recebimento da solicitação do preposto do 
Contratante. 

4.5.8. Prestar os serviços de monitoramento de imagens de CFTV durante 24 (vinte e  quatro) horas 
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diárias ininterruptas por profissionais treinados, durante toda a vigência do contrato. 

4.5.9. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

4.5.10. Gravar de forma ininterrupta e zelar pelos dados e imagens de ocorrências pelo tempo 
previsto em contrato, identificando-os com data, hora e local, apresentando, quando solicitado pelo 
gestor do contrato, relatório de ocorrências de determinado período. A gravação das imagens poderá 
ser feita por detecção de movimento, a critério da Contratada. 

4.5.11. A Contratada deve prestar os serviços de monitoramento e gerenciamento de imagens de 
CFTV durante o período pré-estabelecido, por meio de profissionais treinados e habilitados a atuar 
como Operadores de monitoramento e com conhecimento técnico específico dos serviços em 
questão. 

4.5.12. São funções do ocupante do posto de Operador de monitoramento: 
 Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada; 
 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 
serviços, comunicando à área de segurança do Contratante todo  acontecimento entendido como 
irregular e que atente contra seu patrimônio; 
 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas áreas monitoradas, adotando as 
medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que 
entender como oportunas; 
 Não se ausentar do posto e proibir a utilização das instalações da central de CFTV para guarda 
de objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros; 
 Repassar para o(s) Operadores(s) de monitoramento que está(ão) assumindo o posto, quando 
da troca de turno, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 
observada ou ocorrências em andamento nas instalações; 
 Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos 
empregados e das pessoas em geral que se façam presentes; 
 Restringir suas ações aos limites das instalações do Contratante e atuar dentro dos limites 
estabelecidos; 
 Ficar atento durante sua jornada de trabalho, observando as imagens captadas e transmitidas 
pela câmera aos monitores, detectando possíveis modificações na área protegida, tomando as 
providências cabíveis especificadas na ficha de monitoramento, podendo também acionar a 
polícia militar; 
 O Operador de monitoramento deve atender às solicitações do Contratante de forma cordial, 
verificando a necessidade e apresentando soluções cabíveis para cada situação ou solicitação; 
 Efetuar rondas virtuais e respectivos relatórios; 
 Efetuar todos os procedimentos cabíveis quando detectar ocorrência, identificando o local de 
origem e tomando as providências, conforme especificado em ficha de monitoramento. 
 Comunicar imediatamente ao Contratante ou a quem por ele for designado, diretamente ou 
por intermédio do supervisor encarregado, qualquer anormalidade verificada por meio do CFTV, 
inclusive de ordem funcional, adotando as providências de regularização necessárias conforme 
estabelecido nos procedimentos da ficha de monitoramento. Essa comunicação deverá ser 
realizada da forma mais rápida possível e valendo-se do meio apropriado e disponível em cada 
situação específica, podendo ser utilizados dispositivos de segurança e/ou sistema de 
comunicação conforme estabelecido nos procedimentos da ficha de monitoramento. 

4.5.13. A Contratada deverá designar supervisor de monitoramento, com quem o Contratante 
manterá os contatos durante a vigência do contrato, a fim de gerenciar as ocorrências em conjunto 
com o gestor do contrato. 

 Além de outras funções definidas pela Contratada, a supervisão será responsável pela 
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coordenação e desenvolvimento do trabalho em execução e pela solução de dúvidas, problemas 
e divergências que porventura surgirem durante os plantões. 
 Em caso de necessidade, será também papel da supervisão intervir em operações de 
funcionamento de equipamentos para manter o bom funcionamento dos serviços. 
 Cabe ao supervisor o atendimento a técnicos de manutenção e instalação e o 
acompanhamento, com a área técnica, de problemas/comunicação de alarmes, apresentando 
periodicamente relatórios pertinentes às suas tarefas e de seus liderados. 

4.5.14. A operação e a localização da central de monitoramento serão definidas em comum acordo 
entre o Contratante e a Contratada em todos os aspectos omissos nos documentos formais de 
licitação e contratação. 
 

4.6. Da Manutenção Preventiva e Corretiva 

4.6.1. A manutenção técnica preventiva contempla os serviços efetuados para manter os 
equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de 
paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição ou reparo 
de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias, com objetivo 
de atualização dos aparelhos; limpeza, regulagem, inspeção, calibração e simulação de testes 
mecânicos e eletroeletrônicos em todo sistema interno e externo, entre outras ações que garantam 
que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de operação. 

4.6.2. A manutenção técnica preventiva deve ser feita em frequência não inferior a 3 (três) meses. 

4.6.3. A manutenção técnica corretiva contempla os serviços de reparo com a finalidade de eliminar 
todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados por meio de diagnóstico, bem como a 
correção de anormalidades, a realização de testes e regulagens que sejam necessárias para garantir 
o retorno do equipamento às condições normais de funcionamento, e também na substituição do 
equipamento sem que haja prejuízo ao funcionamento do sistema. 

 Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso durante todo o período 
de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios 
ou componentes que apresentarem falhas e que não caracterizarem perda das funções básicas 
do sistema. 
 Nesse caso, as falhas constatadas deverão ser sanadas de imediato, observando prazos 
razoáveis e tecnicamente admitidos, ou aqueles previstos em edital, termo de referência, 
contrato e/ou acordo de nível de serviço. 
 Na ocorrência de falhas que resultem perda das funções básicas, a Contratada deverá 
obrigatoriamente providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive em 
horários noturnos e aos sábados, domingos e feriados. 
 A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de materiais do sistema de 
vigilância eletrônica, equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo com as 
especificações atuais, nunca inferiores. 
 A Contratada deverá comunicar ao gestor do contrato todas as ocorrências nos equipamentos 
instalados que possam comprometer os serviços. 
 Sem prejuízo das penalidades previstas, na impossibilidade do restabelecimento imediato das 
funções básicas do sistema, a Contratada deverá garantir as condições de segurança do 
patrimônio do Contratante por meio de ações estabelecidas nos procedimentos, nas rotinas de 
trabalho e nos planos de contingência, conforme disposições do edital, do termo de referência e 
projeto, da proposta de trabalho e do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessários à 
perfeita execução dos serviços de vigilância eletrônica, bem como das obrigações constantes na 
minuta de termo de contrato, obriga-se a: 
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5.1. Iniciar, imediatamente após o recebimento de autorização do Contratante, a prestação dos 
serviços nos respectivos locais, no tempo previsto, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabelecido. 
5.2. Apresentar, antes do início das atividades a serem realizadas nas dependências do Contratante, 
a relação do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação, 
mantendo-a rigorosamente atualizada, se for o caso. A critério do Contratante, podem ser, ainda, 
solicitados documentos complementares, tais como: documentação comprobatória de idoneidade e 
de qualificação profissional dos profissionais que trabalharão nas dependências do Contratante, 
Carteira Profissional, ficha individual completa, na qual constarão todos os elementos necessários à 
perfeita identificação de cada profissional. Apresentar, quando   solicitado, comprovantes de 
pagamentos de benefícios e Encargos Sociais e Trabalhistas. 
5.3. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a substituição de 
qualquer membro da equipe durante a execução dos serviços, se for o caso. 
5.4. Manter, durante o serviço nas dependências do Contratante, seus profissionais asseados e com 
aparência adequada, devidamente uniformizados, portando, à altura do peito, identificação com seu 
nome, função e o nome da Contratada, não sendo admitidos uniformes incompletos, sujos ou com 
mau aspecto. 
5.5. Selecionar e treinar rigorosamente seus profissionais, observando qualidades como polidez, 
discrição e aparência ao lidar com o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e 
administrativos, responsável perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por eles 
praticados no desempenho de suas funções. 
5.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados 
no desempenho dos serviços objeto da contratação, respondendo por todo e qualquer ônus 
suportado pelo Contratante decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta 
por seus empregados. 
5.7. Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente a atender, designando um 
representante ou preposto com poderes para tratar com o Contratante. 
5.8. Acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, 
cabendo à Contratada instruir seus profissionais que venham a prestar serviços. 
5.9. Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependências, 
bem como prestar, quando solicitadas, informações visando ao bom andamento dos serviços. 
5.10. Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Contratante, o afastamento 
de qualquer profissional ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ou, ainda, 
aquele que, a critério do Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos 
serviços. 
5.11. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações e que 
atentem contra a sua segurança ou a de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta 
de fiscalização do Contratante eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do 
contrato. 
5.12. Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. 
5.13. Controlar a frequência dos profissionais que venham a prestar serviços nas dependências do 
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária dos mesmos, inclusive no período noturno 
e especialmente nos horários de substituição dos plantonistas, que em nenhuma hipótese poderão 
se retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização. 
5.14. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução dos 
serviços objeto do contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, 
coordenação, fiscalização, administração e execução dos serviços. 
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5.15. Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal dos serviços e dos horários estabelecidos em normas internas, nem 
quaisquer ônus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos. 
5.16. Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra 
especializada, de materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante. 
5.17. Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições 
técnicas ou vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade 
do Contratante ou de seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo 
Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
5.18. Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender a eventuais acréscimos 
solicitados pelo Contratante com fundamento no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e na 
cláusula décima segunda do termo de contrato, bem como impedir que a mão de obra que cometer 
falta disciplinar qualificada como de natureza grave seja mantida ou retorne às instalações do 
Contratante. 
5.19. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos; 
5.20. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento     dos 
profissionais acidentados ou com mal súbito; 
5.21. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando o 
Contratante por qualquer dano ou prejuízo decorrente desses defeitos, erros, falhas, omissões ou 
irregularidades. Na hipótese de verificação de furtos ou roubos, a Contratada ficará obrigada a promover 
o ressarcimento a preços atualizados. 
5.22. Não será permitida a subcontratação dos serviços. 
5.23. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos à realização completa do serviço 
contratado, encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos 
necessários ao cumprimento do contrato. 
5.24. Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou 
venham a incidir sobre os serviços objeto do contrato, apresentando os comprovantes, quando 
solicitado pelo Contratante. 
5.25. Assumir todas as responsabilidades legais por danos materiais ou pessoais que forem causados 
a terceiros, seja por atos próprios da Contratada, seja por atos de seus profissionais ou prepostos, 
sem que isso venha a reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização 
dos trabalhos contratados, por meio do responsável designado para este fim. 
5.26. Garantir, quando couber, que, na ocorrência de mudança de local antes do início da instalação 
dos sistemas, ficará obrigada a executá-los nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro 
da área do município em que se localiza o endereço original ou em outras áreas de cobertura 
obrigatória previstas em contrato. 
5.27. Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação 
do serviço e que possam representar risco ao patrimônio, à documentação, aos servidores e 
contribuintes. 
5.28. Sugerir ao gestor do contrato eventuais alterações nos pontos de instalação dos sensores, 
outros equipamentos e procedimentos. 
5.29. Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade do 
Contratante, a menos que expressamente autorizada pela mesma por escrito. 
5.30. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 
5.31. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua 
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habilitação. 
5.32. Apresentar, a cada rotina de manutenção preventiva e corretiva, relatório de manutenção em 
que deverão constar: a data da manutenção, os itens verificados, as anomalias encontradas, as 
medidas corretivas adotadas (quando for o caso), as peças ou os equipamentos substituídos e o nome 
do técnico responsável pela manutenção. 
5.33. Os serviços contratados serão prestados nas instalações do Contratante, total ou parcialmente, 
de acordo com a necessidade e a melhor técnica, conforme Tabela de Locais constante do Anexo II. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do Contratante: 
6.1. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da      data de início 
da execução dos mesmos. 
6.2. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
6.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, verificando   se, no 
desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e as especificações previstos no 
edital, no termo de referência, na proposta e no contrato de forma satisfatória e documentando as 
ocorrências havidas. 
6.4. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
6.5. Estabelecer, no início do contrato, rotinas para o cumprimento do objeto, tais como a ordem e 
os horários em que deverão ser realizados os serviços, efetuando periodicamente eventual 
reprogramação dos serviços a serem executados pela Contratada e, em caso de alterações, fazer a 
devida comunicação com antecedência. 
6.6. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, entre elas: designar local para guardar os materiais e 
equipamentos, local para vestiário e refeições para os empregados da Contratada e fornecer crachá 
para acesso às dependências do Contratante. 
6.7. Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão 
executados. 
6.8. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário. 
6.9. Encaminhar no prazo pactuado a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, conforme 
medição nos termos da cláusula nona do termo de contrato, aplicando-se eventual desconto nas 
faturas mensais em função da pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos 
Serviços, comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
administração e endereço de cobrança. 
6.10. Receber, avaliar, validar e anexar aos processos da contratação dos serviços os Memoriais 
Descritivos, Diagramas de Instalação, Catálogos dos Equipamentos, Projetos de as built e relatórios de 
manutenção preventiva e corretiva. 

 

7. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 
ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. Para isso: 
7.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço. 
7.2. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também a ele, realizar avaliação periódica 
das atividades desenvolvidas pela Contratada. 
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7.3. O Contratante ordenará a imediata retirada do local, bem como a substituição, de profissional da 
Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 
7.4. O Contratante executará a medição dos serviços contratados, descontando do valor devido o 
equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à Contratada, sem 
prejuízo das sanções disciplinadas em contrato. 

 

8. PLANILHA GERAL DOS SERVIÇOS 

Item Especificação 
Valor 
total 

1 

Locação de equipamentos de sistema de circuito fechado 
de televisão (monitoramento de CFTV, 24 horas com 
instalação, configuração, manutenção e assistência 
técnica preventiva e corretiva dos equipamentos, de 
forma continua , com todos os equipamentos, incluídos os 
serviços de instalação e implantação, bem como os 
serviços de monitoramento. 

 

 
8.1. Detalhamento: 

 

Item Produto Especificações 
Marca / 
Modelo Und. Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

1 
Locação de 
Câmeras de 
Segurança 

Resolução mínima de 
1920 (H) x 1080 (V) pixels    
Função de visão noturna 
20 metros. 

 

UND 308 

   

2 
Locação de 
Sensores de 

Alarme 

Tipo de sensor: Sensor de 
movimento infravermelho 
passivo. Compatibilidade 
com a Central de Alarme    
Alcance mínimo de 12 
metros. 

 

UND 353 

   

3 

Locação de 
Equipamentos de 

Central de 
Monitoramento 

99 usuários. 
2 partições reais. 
Entrada liga 
Até 4 teclados 
endereçáveis. 
Até 22 zonas: 9 zonas 
duplas + 1 zona por 
teclado. 
Expansor de controles 
remotos e sensores sem 
fio. 
1 saída PGM com relé 
(expansível até 4 PGMs). 
Função ronda. 
Modo duplo de reporte 
Permissão de PGM por 
usuário. 
Monitora saída auxiliar, 
sirene, bateria e teclados. 
Teclado LCD. 

 

UND 29 

   

4 Locação de DVRs 
Compatível com 5 
tecnologias: HDCVI + AHD 
+ HDTVI + Analógica + IP 

 
UND 34 
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   - Compressão de vídeo 
H.265 e H.265+ 
   - Detecção inteligente 
de pessoas e veículos 
   - Saídas de vídeo VGA, 
HDMI e BNC 
   - Visualização em 1080p 
   - Compatibilidade com 
protocolo Onvif 
   - Modo NVR – 
Transforma todos os 
canais BNC em IP 
   - Função BNC + IP – 
Adiciona câmeras IP ao 
DVR 
   - Suporta 1 HD SATA 
com capacidade para 15 
dias de armazenamento 
de imagens 
   - Edição de áudio e vídeo 
   - Compatível com redes 
Wi-Fi através de 
adaptador USB 
  - Rack de parede para a 
condicionamento do 
sistema de 
videomonitoramento. 
 

5 
Locação de HDs de 

armazenamento 

- 2TB 
- Disco rígido especial para 
segurança eletrônica   
- Operação 24 horas por 
dia 7 dias por semana   
- Estabilidade na gravação 
de dados   
- Velocidade de disco 
controlada   
- Dissipação de calor 
otimizada   
- Baixo consumo de 
energia e nível de ruído   
- Compatível com as 
principais marcas de CFTV 

 

UND 34 

   

6 
Locação de 
Nobreak’s 

Especificação mínima: que 
esteja em linha de 
produção pelo fabricante. 
Nobreak com potência 
nominal mínima de 1,2 
kVA. Potência real mínima 
de 600 W. Tensão entrada 
115 / 127 / 220 V (em 
corrente alternada) com 
comutação automática. 
Tensão de saída 110 / 115 
ou 220 V (a ser definida 
pelo solicitante). Alarme 
audiovisual. Bateria 
interna selada. Autonomia 

 

UND 29 
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a plena carga de, no 
mínimo, 15 minutos 
considerando consumo de 
240 W. Possuir, no 
mínimo, seis tomadas de 
saída padrão brasileiro. O 
produto deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

7 

Locação de 
Baterias de 
Central de 

Alarme 

   - Tensão: 12 Vcc 
   - Capacidade: 4,5 Ah 
(C20) 

 

UND 29 

   

8 

Serviço de 
instalação e 

implantação de 
todo o Sistema 

CABO DE ALARME 4 VIAS 
40X02 0,40MM, 
CONECTOR BNC, 
CONECTOR P4 MACHO, 
CABO COAXIAL 4MM+BIP 
DUPLA B. 2X26AWG, 
CABO ELÉTRICO 2,5 MM, 
PLUG MACHO DE 
TOMADA.  

--x-- UND 1 --x+--- --x--  

 
Serviço de 

monitoramento 

Prestação de serviços 
de monitoramento e 
gerenciamento de 
imagens de circuito 
fechado de televisão 
(CFTV) das áreas que 
integram o escopo da 
contratação, por meio 
do fornecimento de um 
posto de Operador de 
monitoramento, que 
operará em central 
instalada no 
Contratante 
especificamente com 
este objetivo, incluindo 
o acompanhamento 
permanente de 
violações, intrusões e 
outras ocorrências, 
tomando as 
providências 
contratadas, de acordo 
com as melhores 
práticas vigentes de 
segurança. 

--x-- 
UND - 
mês 

12 --x----  
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ANEXO II 
TABELA DE LOCAIS 

 

LOCAIS CÂMERAS DVRS SENSORES 
CENTRAL DE 

ALARME 
HD BATERIA 

Secretaria 19 2 36 1 2 1 

CEM 57 4 45 1 4 1 

CAF 14 1 9 1 1 1 

Farmácia Municipal 13 1 12 1 1 1 

DVS 8 1 16 1 1 1 

CAPS 5 1 8 1 1 1 

CTA 3 1 5 1 1 1 

SAMU 7 1 7 1 1 1 

CESP 15 1 10 1 1 1 

Campinho 16 1 12 1 1 1 

São José 6 1 18 1 1 1 

Fátima 7 1 15 1 1 1 

Primeira travessa 11 1 21 1 1 1 

Pedreira 12 1 11 1 1 1 

Almir Gabriel 13 1 11 1 1 1 

São João 10 1 22 1 1 1 

São Cristovão 4 1 8 1 1 1 

KM 2 de Bragança 13 1 4 1 1 1 

Manoel Valente – Dom João 
VI 

7 1 13 1 
1 1 

Areia Branca – INUSSUM 18 2 21 1 2 1 

Mutirão 12 1 14 1 1 1 

CEO 3 1 1 1 1 1 

Caixa d’água 5 1 7 1 1 1 

USF Vila Sorriso 5 1 4 1 1 1 

USF 7ª Travessa 5 1 4 1 1 1 

USF Mata Sede 5 1 4 1 1 1 

USF Mirasselvas 5 1 4 1 1 1 

USF Tauri – Malacaxeta 5 1 4 1 1 1 

USF Nova Assis 5 1 4 1 1 1 

Total 308 34 353 29 34 29 
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